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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 15, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Abre nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 40, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, e ainda com base no art. 4º, inciso
I, alínea "a", e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20/1/2014, e no art. 1º, § 1º, da Portaria nº 10/SOF, de 12/2/2014, resolve:

Art. 1º Fica aberto nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20/1/2014), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.000.000
AT I V I D A D E S

01 301 0553 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

2.500.000

01 301 0553 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

2.500.000

S 4 1 90 0 100 2.500.000
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 5.453.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília -

DF
5.453.000

F 3 2 90 0 100 5.453.000
P R O J E TO S

01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 47.000
01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Em Brasília

- DF
47.000

F 4 2 90 0 100 47.000
TOTAL - FISCAL 5.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.000.000
AT I V I D A D E S

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 8.000.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 8.000.000

F 3 2 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2014

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros GILSON DIPP
(Vice-Presidente), HUMBERTO MARTINS (Corregedor-Geral da
Justiça Federal), MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, HER-
MAN BENJAMIN, CÂNDIDO RIBEIRO, SERGIO SCHWAITZER,
FÁBIO PRIETO, TADAAQUI HIROSE e FRANCISCO WILDO
LACERDA DANTAS (Membros Efetivos), bem como o Desembar-
gador Federal NINO OLIVEIRA TOLDO (Presidente da Associação
dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. MÁRCIO KAYATT
(representante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Inicialmente, o Presidente registrou a presença, como con-
vidado, do Dr. WAGNER AUGUSTO DA SILVA COSTA, repre-
sentante da Secretaria de Reforma do Judiciário.

Na sequência, submeteu ao Colegiado a ata da sessão an-
terior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00024
ASSUNTO: REQUERIMENTO DA ASSOCIAÇÃO DOS

JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE QUE SOLICITA A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-MORADIA AOS MAGISTRADOS
FEDERAIS.

INTERESSADA: Associação dos Juízes Federais do Brasil -
Ajufe

RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista

preliminar do Presidente, pediu vista o Conselheiro Gilson Dipp,
aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00193
ASSUNTO: PROPOSTA DE PORTARIA QUE DISPÕE

SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS JOSÉ HEN-
RIQUE GUARACY REBÊLO, REGINALDO MÁRCIO PEREIRA
E CARMEN ELIZÂNGELA DIAS MOREIRA DE RESENDE, TO-
DOS DA 1ª REGIÃO, PARA COMPOR, COMO MEMBROS EFE-
TIVO E 1º E 2º SUPLENTES, RESPECTIVAMENTE, A TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS.

INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de portaria.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00642
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REGU-

LAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA
APLICAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NA
FORMA DETERMINADA PELO ART. 5º DA RESOLUÇÃO N.
154/2012 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

INTERESSADOS: CNJ e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro GILSON DIPP
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto-vista
apresentado pelo Conselheiro Tadaaqui Hirose na sessão de
17/3/2014. Vencidos, em parte, o relator e o Conselheiro Felix Fis-
cher. Deixou de votar o Conselheiro Humberto Martins, em razão de
o então Corregedor-Geral da Justiça Federal ser o relator da ma-
téria.

PROCESSO N. CJF-PPP-2014/00007
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 1ª REGIÃO, QUE REQUER AUTORIZAÇÃO DO CO-
LEGIADO PARA INSTALAÇÃO/DESCENTRALIZAÇÃO DE
TURMAS RECURSAIS CRIADAS PELA LEI N. 12.665/2012 NAS
SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE UBERLÂNDIA E DE JUIZ DE
FORA, VINCULADAS À SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-
RAIS.




